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PROGRAMA: 0001 – ADMINISTRATIVO Produto Recurso Livre Total

CORPO DE BOMBEIROS

1 Manut.Infraestr.Equipamentos Utensílios Serv/Mat 1 170.000,00 70.290,00  C 240.290,00

2 Convênios e Auxílios Parceria assistida Não aplicav. 1 2.000,00 C 2.000,00

TOTAL GERAL DO PROGRAMA 172.000,00 70.290,00  242.290,00

TOTAL GERAL DO ÓRGÃO 3.277.196,38
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Ofício SMA Nº 081-68/2011.

Canela, 19 de março de 2012.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 34/2012, que “Transfere Função e Subfunção no Anexo de Metas da Secretaria Municipal de Governo para a Secretaria Municipal da Administração, de que trata a Lei Municipal nº 3.153, de 15 de setembro de 2011, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2012 e dá outras providências”.”

A alteração da LDO 2012 se faz necessária tendo em vista que, com a aprovação da Lei Complementar nº 28/2012, o Departamento do Corpo de Bombeiros passou a pertencer a Secretaria Municipal da Administração.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 34, DE 19 DE MARÇO DE 2012.

Transfere Função e Subfunção no Anexo de Metas da Secretaria Municipal de Governo para a Secretaria Municipal da Administração, de que trata a Lei Municipal nº 3.153, de 15 de setembro de 2011, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2012 e dá outras providências”.

Art. 1º Fica transferida a Função e Subfunção SEGURANÇA PÚBLICA – DEFESA CIVIL, do Anexo de Metas da Secretaria Municipal de Governo para o Anexo de Metas da Secretaria Municipal da Administração, de que trata a Lei Municipal nº 3.153, de 15 de setembro de 2011, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2012 e dá outras providências”, conforme descrição no Anexo, desta Lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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				Função: 06 - Segurança Pública

				Subfunção: 182 - Defesa Civil

		PROGRAMA: 0001 – ADMINISTRATIVO				Produto		Unidade de Medida		Meta Proposta		Recurso Livre		Recurso Vinculado		Total

		CORPO DE BOMBEIROS

		1		Manut.Infraestr.Equipamentos Utensílios		Melh.Atendimento Operacional		Serv/Mat		1		170,000.00		70,290.00		C		240,290.00

		2		Convênios e Auxílios		Parceria assistida		Não aplicav.		1		2,000.00				C		2,000.00

		TOTAL GERAL DO PROGRAMA										172,000.00		70,290.00				242,290.00

				TOTAL GERAL DO ÓRGÃO														3,277,196.38
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